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2.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 30 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 31 de Janeiro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.º 122/2008
de 13 de Fevereiro

O Estatuto das Entidades Instaladoras e Montadoras, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 263/89, de 17 de Agosto, 
remeteu expressamente, no n.º 2 do seu artigo 5.º, para 
regulamentação autónoma a matéria de fixação do valor 
mínimo anual de garantia do seguro de responsabilidade 
civil a celebrar obrigatoriamente pelas entidades instala-
doras e montadoras.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da 

Inovação, que o valor mínimo de garantia do seguro obri-
gatório de responsabilidade civil a celebrar pelas entidades 
instaladoras de redes de gás e pelas entidades montadoras 
de aparelhos de gás, a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º do 
Estatuto anexo ao Decreto -Lei n.º 263/89, de 17 de Agosto, 
seja fixado em € 566 270,60, para o ano civil de 2008.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho, em 24 de Janeiro de 2008. 

 Portaria n.º 123/2008

de 13 de Fevereiro

O Estatuto das Entidades Exploradoras das Armaze-
nagens e das Redes e Ramais de Distribuição de Gás, 

aprovado pela Portaria n.º 82/2001, de 8 de Fevereiro, 
consagrou, no n.º 3 do seu artigo 9.º, a actualização extra-
ordinária do valor mínimo anual do seguro de responsa-
bilidade civil a celebrar obrigatoriamente pelas entidades 
exploradoras das armazenagens e das redes e ramais de 
distribuição de gás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da 

Inovação, que o valor mínimo do seguro de responsabi-
lidade civil a celebrar pelas entidades exploradoras das 
armazenagens e das redes e ramais de distribuição de gás a 
que se refere o n.º 2 do artigo 9.º do Estatuto das Entidades 
Exploradoras das Armazenagens e das Redes e Ramais de 
Distribuição de Gás, aprovado pela Portaria n.º 82/2001, de 
8 de Fevereiro, para o ano civil de 2008, seja fixado em:

a) € 1 192 148,60, para as entidades da classe I;
b) € 596 074,31, para as entidades da classe II.
O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 

Gomes de Almeida de Pinho, em 24 de Janeiro de 2008. 

 Portaria n.º 124/2008
de 13 de Fevereiro

O Estatuto das Entidades Inspectoras das Redes e Ra-
mais de Distribuição e Instalações de Gás, aprovado pela 
Portaria n.º 362/2000, de 20 de Junho, consagrou, no n.º 3 
do seu artigo 6.º, a actualização periódica do valor mí-
nimo anual do seguro de responsabilidade civil a celebrar 
obrigatoriamente pelas entidades inspectoras das redes e 
ramais de distribuição e instalações de gás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da Ino-

vação, que o valor mínimo do seguro de responsabilidade 
civil a celebrar pelas entidades inspectoras das redes e 
ramais de distribuição e instalações de gás, a que se refere 
o n.º 2 do artigo 6.º do Estatuto das Entidades Inspectoras 
das Redes e Ramais de Distribuição e Instalações de Gás, 
aprovado pela Portaria n.º 362/2000, de 20 de Junho, seja 
fixado em € 1 490 185,76 para o ano civil de 2008.

O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel António 
Gomes de Almeida de Pinho, em 24 de Janeiro de 2008. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 125/2008
de 13 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 940/2006, de 11 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal dos Estevais (processo n.º 4319-
-DGRF), situada no município de Silves, e transferida a 
sua gestão para o Clube dos Terríveis de Caça e Pesca de 
Santa Margarida.

Veio, entretanto, o proprietário de terrenos incluídos na 
zona de caça acima referida requerer a sua exclusão.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, em 

conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 




